
PMP Ponderado, calculado nos termos da RCM n.º 34/2008, de 14/02/2008

u.m.: euro

Saldo das contas: Saldo das contas: Saldo das contas: Saldo das contas:

31/mar/23 30/jun/23 30/set/23 31/dez/23

Saldo das Contas:

22+271+27892913   DF = (dívidas a Fornecedores) 15.882.258 17.908.153 18.325.083 10.665.906

Saldo das contas: Saldo das contas: Saldo das contas: Saldo das contas:

31/mar/23 30/jun/23 30/set/23 31/dez/23

Valores Acumulados:

312-317-318 Compras (deduzidas das devoluções, descontos e abatimentos) 3.345.620 7.414.882 10.490.461 17.753.623

62 Fornecimentos e Serviços Externos 6.535.642 13.918.957 20.406.095 28.465.928

43 Ativos Fixos Tangíveis 982.585 1.889.245 2.202.621 2.822.176

Total      A = Aquisições 10.863.847 23.223.084 33.099.177 49.041.727

1T 2023 2T 2023 3T 2023 4T 2023

Dívidas a Fornecedores 15.882.258 17.908.153 18.325.083 10.665.906

Aquisições Trimestrais 10.863.847 12.359.237 9.876.093 15.942.550

PMP Ponderado 
Média das Dívidas a Fornecedores                                                                        

Somatório das Aquisições Trimestrais 
192 161 142 117

Contas DF = Dívidas a Fornecedores

Contas A = Aquisições                                         

cálculo PMP ponderado 2023 11/06/2024


